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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei Nº 504, de 21 de dezembro de 2006.

PRORROGA O PRAZO PARA EDIFICAÇÃO DE PRÉDIO INDUSTRIAL DA  empresa METALURGICA KRABBE LTDA E á outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder prorrogação de prazo de dezoito meses para a Metalúrgica Krabbe  Ltda. edificar prédio industrial nos termos da Lei 359 de 08 de abril de 2005.  


Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de dezembro de 2006.










Alcido Lindemann










Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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